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Senhor Presidente:



        Requerimento n.º 029 - 2022
Abertura de COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO em face do Diretor da Saúde, sr. Dorival Norberto dos Reis, por supostos crimes praticados, tais como assédio moral, abuso de autoridade, coação, constrangimento dentre outros que vier a ser identificado.
Considerando três denúncias protocolizadas nesta Casa de Leis por intermédio das Munícipes, sra. Cláudia de Souza Sales Previato, sra. Joana Cristina de Medeiros Zator, sra. Zilah Izaura Cecilia Pereira, sra. Débora de Deus Lisboa, sra. Josiane das Dores Alves Dias e sra. Francielle de Oliveira da Silva, como segue anexo; 

Considerando que todas as denúncias com os seguintes protocolos n. n. n. possuem o mesma teor e similaridade que envolvem o comportamento do Diretor de Saúde em face dos servidores públicos municipais, devem ser apensadas em uma mesma CPI;

Considerando a gravidade das denúncias e as provas mencionadas que foram apresentadas pelos denunciantes e que os vereadores têm o dever de fiscalizar a administração pública; 

Considerando que a abertura de CPI está amparada no Regimento Interno desta Casa de Leis e na Lei Orgânica do Município.

Considerando que a Comissão Parlamentar de Inquérito é quem tem a responsabilidade de apuração de fato determinado ou denúncia, em matéria de interesse do Município, em prazo certo adequado à consecução de seus fins e atribuição de poderes de investigação próprios das autoridades judiciais. 

I- Especificação do fato ou dos fatos a serem apurados: 
Apuração das denúncias em face do Diretor da Saúde, sr. Dorival Norberto Reis, por supostos crimes praticados tais como assédio moral, abuso de autoridade, coação, constrangimento dentre outros que vier a ser identificado. 
II - Prazo de funcionamento: 
O prazo de funcionamento desta COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO é de 90 (noventa) dias prorrogáveis. 
Face ao considerandos, APRESENTAMOS ao senhor presidente e Mesa Diretora, nos termos do artigo 85 e seguintes do Regimento Interno c/c com os termos do artigo 29 D, inciso I, II, § 1º e § 2º da Lei Orgânica Municipal o presente REQUERIMENTO para que em conformidade com os dispositivos supracitados que vossa excelência instaure COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO para apuração das denúncias e dos fatos apresentados apensados, uma vez cumprida todas as exigências legais e regimentais. 
Pariquera-Açu, 25 de abril de 2022
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“Deus seja louvado”

